
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE ALPESTRE 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
CONTRATO Nº 105/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2026 
 

Contrato que celebram o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da 
Prefeitura na Praça Tancredo Neves, nº 300, Centro, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob nº 

87.612.933/0001-18, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Rudimar Argenton, 

doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa CLINICA 
VETERINARIA SOARES E FLORES LTDA, com sede na Rua Ceci, nº 2181, Centro, Capão da Canoa/RS, 

inscrita no CNPJ sob nº 49.623.516/0001-81, neste ato representada por seu representante legal, Sr. 
Lucas Flores Silveira, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante sujeição mútua 

às normas constantes na Lei nº 14.133/2021, no Edital de Pregão Eletrônico nº 6/2026 e nas 

condições expressas nas cláusulas a seguir: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1 O objeto do presente contrato é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DE CASTRAÇÕES CIRÚRGICAS DE FÊMEAS CANINAS E FELINAS EM FORMATO DE 

MUTIRÃO, NO MUNICÍPIO DE ALPESTRE/RS, onde a contratada foi vencedora dos seguintes itens: 

 

Empresa: CLINICA VETERINARIA SOARES E FLORES LTDA - 49623516000181 

Item Qtde. Unid. Produto Marca Valor Unit. Valor Total 

1   50,00 UN 
SERVIÇO DE CASTRAÇÃO DE MACHOS 
DA ESPÉCIE CANINA 

N/C 200,00 10.000,00 

2   50,00 UN 
SERVIÇO DE CASTRAÇÃO DE FÊMEAS 

DA ESPÉCIE CANINA 
N/C 250,00 12.500,00 

3   25,00 UN 
SERVIÇO DE CASTRAÇÃO DE MACHOS 
DA ESPÉCIE FELINA 

N/C 130,00 3.250,00 

4   25,00 UN 
SERVIÇO DE CASTRAÇÃO DE FÊMEAS 

DA ESPÉCIE FELINA 
N/C 168,00 4.200,00 

Total dos Produtos 29.950,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
 

2.1 A Contratada receberá o valor total de R$ 29.950,00 (vinte e nove mil novecentos e cinquenta 
reais). 

 

2.2 Os pagamentos serão efetuados com base na quantidade de castrações efetivamente realizadas, 
mediante apresentação de relatório detalhado contendo assinatura e registro do médico veterinário 

responsável e relatório fotográfico, quando solicitado. 
 

2.3 Os pagamentos serão realizados em até 15 (quinze) dias após a liquidação, na quinta-feira 
subsequente, respeitadas as regras de cronologia definidas em Decreto Municipal, mediante nota 

fiscal em nome do Município de Alpestre/RS. Reforçamos a necessidade de que a Empresa observe as 

regras da IN RFB nº 1.234/2012, de modo que na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a 
modalidade de licitação, o número do contrato ou ata e o número da ordem de compra. O pagamento 

será efetuado em conta corrente específica da CONTRATADA, vinculada ao CNPJ ou CPF da mesma. 
 

2.4 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 

2.5 No caso de incorreção, a nota fiscal será devolvida e o prazo para pagamento contar-se-á da data 
de reapresentação da mesma. 

 



2.6 O preço inerente à execução do objeto será o apresentado na proposta da licitante vencedora da 
licitação, que constara do citado instrumento e incluirá todas as despesas legais e adicionais. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA DO OBJETO E DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 

3.1 Dos Procedimentos de esterilização cirúrgica: 
 

3.1.1 Os procedimentos de esterilização cirúrgica deverão atender a Resoluções do CRMV/RS e demais 
normativas legais no que couber. 

 

3.1.2 Deverão ser realizados procedimentos de esterilização cirúrgica permanente em cães e gatos 
fêmeas, pelo sistema de mutirão. 

 
3.1.3 As espécies caninas e felinas deverão ser abordadas de forma que haja completa separação 

entre as diferentes espécies em todas as etapas, desde a seleção até o transporte final. 

 
3.1.4 Após a seleção da população animal que será submetida à esterilização cirúrgica, os tutores dos 

animais selecionados deverão ser orientados verbalmente e por escrito, sobre os cuidados pré-
operatório (jejum pré-operatório, adequado a faixa etária e espécie animal) e pós-operatório (manejo 

alimentar, cuidados com a ferida cirúrgica, administração de medicação sistêmica) com seus animais e 
sua responsabilidade frente aos procedimentos cirúrgicos. Eles também deverão preencher e assinar 

as Fichas de Identificação de Beneficiário e os Termos de Autorização para Procedimento Cirúrgico. 

 
3.1.5 Todos os animais selecionados deverão passar por avaliação clínica pré-cirúrgica por médico 

veterinário pertencente à equipe da empresa contratada e que os considere aptos aos procedimentos 
cirúrgicos. Tal avaliação deverá ser registrada em fichas clínicas individuais impressas. 

 

3.1.6 Os animais selecionados e considerados aptos serão encaminhados aos procedimentos 
cirúrgicos. 

 
3.1.7 O procedimento cirúrgico deve ser dividido em pré-operatório, transoperatório e pós-operatório 

e será realizado por médico veterinário habilitado e em local que esteja autorizado pelos órgãos 

competentes para tanto. 
 

3.1.8 Nos procedimentos cirúrgicos devem ser respeitadas as técnicas de antissepsia, bem como a 
utilização de material cirúrgico esterilizado por método químico ou físico, para cada procedimento. 

 
3.1.9 O local para a realização das cirurgias de castração deve ser em ambiente fechado, restrito, de 

tamanho compatível com o número de animais a serem atendidos por fase do procedimento. 

 
3.1.10 O pré-operatório abrange a seleção de animais clinicamente sadios e submetidos a jejum de 

acordo com orientação prévia. 
 

3.1.11 O pós-operatório deve contemplar a garantia de assistência e de bem-estar ao animal do 

momento da cirurgia até a liberação clínica. 
 

3.1.12 Em casos de intercorrências durante o procedimento cirúrgico, se necessário, o médico 
veterinário deve prescrever a conduta terapêutica específica para o caso. 

 
3.1.13 A liberação dos animais para os tutores, e/ou cuidadores e/ou transporte, deve ser realizada 

após a constatação, pelo médico veterinário responsável pela cirurgia e/ou anestesia, do 

restabelecimento clínico do animal. 
 

3.1.14 Todos os tutores e/ou cuidadores devem receber orientação verbal e por escrito sobre as 
recomendações pós-operatórias, como acomodação e alojamento do animal no período de 

recuperação e restabelecimento cirúrgico, cuidados de enfermagem e prescrição terapêutica a critério 

do médico veterinário. 
 



3.1.15 Aos tutores e/ou cuidadores deverá ser disponibilizado um telefone para contato para 
orientações no período pós-operatório e marcação de atendimento veterinário, quando necessário. 

 

3.1.16 A empresa deverá apresentar relatório específico informando o procedimento realizado, com 
indicação dos produtos utilizados e a assinatura do MÉDICO VETERINÁRIO responsável. 

 
3.1.17 Serviço de esterilização cirúrgica de cães fêmeas, o método utilizado deverá ser, 

preferencialmente, a técnica cirúrgica realizada pelo flanco, do tipo ovarihisterectomia, utilizando 
incisões do tipo mini celiotomia (1 a 3 cm) e auxilio de gancho de Snook. 

 

3.1.18 Os serviços devem incluir: transoperatório: cirurgia de esterilização de fêmea 
(ovariohisterectomia), com anestesia geral; pós cirúrgico: medicação, antibióticos, analgésicos e anti-

inflamatórios, roupa cirúrgica. 
  

3.1.19 Os serviços prestados devem ser preferencialmente por unidade móvel de castrações que se 

desloque até o município de Alpestre e o dia preferencial para o mutirão em um sábado em data a ser 
pré-agendada entre as partes. 

 
3.1.19.1 Os serviços poderão ser prestados por clínica veterinária, desde que possua disponibilidade e 

condições de realizar as castrações no município de Alpestre, e que esteja habilitada para o serviço 
perante o CRMV. 

 

3.1.20 O animal a ser submetido à castração deverá: ter no mínimo seis meses de idade; estar 
saudável; não estar aparentemente desnutrida e não estar prenha. 

 
3.1.21 As fichas de identificação animal deverão ter no mínimo as seguintes informações: nome e 

número telefônico do tutor ou se cão comunitário dos cuidadores; endereço; nome do animal; 

espécie; raça; sexo; pelagem; idade real ou presumida e número do microchip implantado no animal 
em questão. 

 
3.2 A vigência do contrato será até 31/12/2026. 

 

3.3 Correrão por conta da contratada todas as despesas relativas a transporte (frete), tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários decorrentes e outras. 

 
3.4 Executar o objeto desta licitação conforme Termo de Referência e Edital. 

 
3.5 A fiscalização e o acompanhamento serão realizados por servidores designados pela Secretaria 

Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, cabendo à equipe monitorar 

presencialmente os atendimentos, analisar os relatórios técnicos e as listas de beneficiários, verificar a 
conformidade com protocolos de biossegurança e emitir pareceres sobre o cumprimento das metas 

previstas. 
 

3.6 A responsável pela fiscalização e acompanhamento do processo será Núbia da Rocha Norbach 

(médica veterinária), contato telefônico: (55) 99944-9750, e-mail: nubiadarocha@yahoo.com. A 
referida servidora ficará encarregada pelas informações técnicas necessárias para o fiel cumprimento 

do objeto desta contratação/aquisição e fiscalização. 
 

3.7 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS 

 
4.1 Os recursos orçamentários necessários para cobertura das despesas deste edital serão por conta 

da seguinte dotação orçamentária: 

 



Projeto 

Despesa   

2037 – MANUT. DESP. SEC. MUN. AGRICULTURA, ABAST. E MEIO AMBIENTE 

3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 

5.1 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões 

estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente. 

 
5.2 Evitar o emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser 

invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título. 

 
5.3 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou 

representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive aos defeitos, 
constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo. 

 
5.4 Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da Proposta 

Vencedora, bem como do Edital e seus Anexos. 

 
5.5 Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados por seus empregados 

ou representantes, ao Tribunal e/ou terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou 
desrespeito a segurança, quando da execução do objeto licitado. 

 

5.6 Atender a todas as determinações expressas no Edital e Termo de Referência, bem como, no que 
couber, ao projeto de controle populacional de cães e gatos através de esterilização cirúrgica. 

 
5.7 Realizar as cirurgias de esterilização cirúrgica permanente, de acordo com o Edital e Termo de 

Referência e com as normativas legais cabíveis. 
 

5.8 Possuir capacidade para realizar o quantitativo proposto de procedimentos previsto em contrato e 

para atender possíveis intercorrências relacionadas às cirurgias de esterilização realizadas no 
transoperatório ou pós-cirúrgico imediato. 

 
5.9 Possuir equipe composta por médico(s) veterinário(s) habilitado(s) e assistentes. 

 

5.10 Disponibilizar estrutura móvel licenciada para execução do serviço no município de Alpestre/RS. 
 

5.11 Apresentar plano de atendimento, cronograma e local de execução adaptado às exigências 
sanitárias. 

 

5.12 Fornecer os insumos e os medicamentos determinados pelo médico veterinário que executar os 
procedimentos cirúrgicos – medicações (analgésicas, anestésicas, sedativas, antimicrobiana, anti-

inflamatória). 
 

5.13 Fornecer medicação pós-cirúrgica prescrita pelo médico veterinário responsável pelas castrações 
para todos os animais esterilizados. 

 

5.14 Responsabilidade pelas orientações verbal e por escrito ao responsável legal pelo animal sobre 
recomendações pré e pós-operatórias. 

 
5.15 Responsabilidade por todos os tributos inerentes à execução do objeto. 

 

5.16 Fornecer Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao CRMV/RS da presente ação de 
controle populacional. 

 
5.17 Comparecer às reuniões convocadas pela CONTRATANTE para ajustes administrativos e 

avaliação do serviço prestado. 



 
5.18 Notificar à CONTRATANTE animais suspeitos de zoonoses, em especial raiva, leishmaniose e 

leptospirose. 

 
5.19 Informar aos responsáveis legais pelos animais sobre a técnica cirúrgica utilizada (vantagens e 

riscos). 
 

5.20 Fazer o tutor do animal beneficiado preencher o Termo de Autorização para realização da 
cirurgia, no qual constará no mínimo as seguintes informações: riscos inerentes ao procedimento 

anestésico e cirúrgico, dados de identificação do beneficiário, dados de identificação do animal e 

assinatura do beneficiário. 
 

5.21 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento das obrigações 
assumidas sem quaisquer ônus à CONTRATANTE. 

 

5.22 Não empregar menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem 
como a não empregar menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 

5.23 Manter durante toda a execução deste as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação. 

 

5.24 Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, a social ou do estatuto, conforme o caso, 
principalmente em caso de modificação de endereço. 

 
5.25 Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e no Termo de Referência. 

 

5.26 Atender a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais). 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 
 

6.1 O licitante participante poderá ser responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

 
I - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não manter a proposta, salvo em 

decorrência de fato superveniente devidamente justificado: 
 

a) multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta apresentada; 
b) impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

II - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação: 

 
a) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta apresentada; 

b) impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

c) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 
6.2 Os casos de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 

inadimplemento das obrigações, sujeitará o licitante vencedor às penalidades previstas na Lei nº 
14.133/2021, das quais destacam-se: 

 

I - Advertência; 
 

II - Multa de 5% (cinco por cento) do valor total da parte não adimplida, por ocorrência, relativa à 
execução do objeto em desacordo com o solicitado; 

 

III - Multa de 1% (um por cento) do valor total da parte não adimplida, por dia de atraso injustificado 
na execução do objeto, além dos prazos estipulados no edital e seus anexos, limitado a 30 (trinta) 



dias-multa; 
 

IV - Multa de 10% (dez por cento) do valor total da proposta, pela recusa injustificada em executar o 

objeto; 
 

V - Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta em caso de apresentação de declaração 
ou documentação falsa durante a execução do objeto, ou em caso de fraude a licitação ou prática de 

ato fraudulento na execução do objeto; 
 

VI - Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta pela prática de ato lesivo previsto no 

artigo 5° da Lei 12.846/2013; 
 

VII - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 4º do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021; 

 

VIII - Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nas hipóteses previstas no 

parágrafo 5º do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021. 
 

6.3 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Município. 

 

6.4 Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
 

6.5 As penalidades administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CASOS DE RESCISÃO 
 

7.1 As hipóteses que constituem motivo para rescisão contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 
14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à 

CONTRATADA, por: 

 
I - Ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto nos casos em que esta tenha dado causa à 

extinção; 
 

II - Consensual, desde que haja interesse e seja conveniente para a CONTRATANTE; 
 

III - Por decisão arbitral ou judicial. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO 

 
8.1 O presente contrato acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação constante do preâmbulo 

deste e à proposta da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
9.1 Situações não previstas expressamente neste instrumento, e acaso incidentes, regular-se-ão pelo 

contido na Lei nº 14.133/2021, e alterações subsequentes. 
 

9.2 O Município se reserva no direito de adquirir somente parte da quantidade contratada, sem que 

caiba indenização de qualquer espécie. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
 

10.1 As partes elegem o Foro da cidade de Planalto/RS, com renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente Contrato. 
 



10.2 E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente em duas vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que produza os jurídicos e desejados 

efeitos. 

 
Alpestre/RS, 7 de abril de 2026. 

 
 

 
 

____________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL P/ 
CONTRATADA 

____________________________________ 

RUDIMAR ARGENTON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 
Visto: ____________________________________ 

LINONROSE SCARAVONATTO 
OAB/RS 62.637 

ASSESSORA JURÍDICA 
PORTARIA 046/2018 

 


